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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 151/2025

 

I.

 

DAS PARTES

 

De um lado o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Sr. MOAMMAR

 

MUHAMMAD EL ABED

 

e de outro lado a empresa

 

RAMADAM 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,

 

por seu Proprietário Sr. ABDO RAMADAM,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato nº 151/2025, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO

 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade promover a alteração técnica e operacional de itens específicos 
da Planilha Orçamentária original, sem que isso implique modificação de valor, prazo ou das demais 
condições comerciais originalmente pactuadas, na substituição dos materiais descritos nos itens 2.2.1, 
2.2.2

 

E 2.2.3 –

 

TUBOS DE CONCRETO POR TUBOS PEAD

 

da Planilha Orçamentária, conforme a planilha 
de reprogramação anexa aos autos, passando a vigorar da seguinte forma:

 -
 

1. Item 2.2.1 (Substituição): Saída do Tubo de Concreto (400 mm) para a entrada de Tubo de 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) corrugado, diâmetro de 400 mm, mantendo-se a quantidade 
e o valor unitário;

 
-  2. Item 2.2.2 (Substituição): Saída do Tubo de Concreto (600 mm) para a entrada de Tubo de 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) corrugado, diâmetro de 600 mm, mantendo-se a quantidade 
e o valor unitário;  

-  2. Item 2.2.3  (Substituição): Saída do Tubo de Concreto (800 mm) para a entrada de Tubo de 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) corrugado, diâmetro de 800 mm, mantendo-se a quantidade 
e o valor unitário;

 

Este aditivo refere-se à

 

contratação de empresa especializada em infraestrutura urbana-

 

pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais e superficiais no prolongamento da av. Dilson Casarotto, distrito de

 

nova casa verde, município de Nova Andradina-MS.

 

(Conforme Projeto Técnico Executivo), no município 
de Nova Andradina/MS. Conforme pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamento na 
Lei 14.133/2021, conforme parecer jurídico de fls. 1761/1763.

 

Nova Andradina –

 

MS, 09

 

de fevereirode 2026.

 
 
 

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED

  

RAMADAM ENGENHARIA E 

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

EMPREENDIMENTOS LTDA

 

Ordenador de despesas

    

Abdo Ramadam

 

Contratante 

     

Contratante
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ERRATA DO AVISO

 

DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

 

Pregão Eletrônico nº 71/2025

 
O Município de Nova Andradina/MS, por intermédio do

 

Agente de Contratação abaixo subscrito,

 

torna 
público

 

a presente ERRATA

 

referente

 

Aviso de

 

reabertura

 

de licitação cujo Pregão Eletrônico nº 
71/2025, Processo Administrativo nº

 

PM-ADM-2025/8320, conforme está publicado nos diários oficiais do 
Município de Nova Andradina-MS nº 2244 de 06 de fevereiro de 2026 e, diário do Estado de Mato Grosso 
do Sul nº 12.069, de 09 de fevereiro de 2026, pagina 198, a saber:

 ONDE SE LÊ:
 

“DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES  
  10 de fevereiro de 2026 –  a partir das 09:00 horas (Horário de Brasília)” 

LEIA-SE:  

“DATA E HORÁRIO DA SESSÃO
  

  
27 de fevereiro de 2026 –

 
a partir das 09:00 horas (Horário de Brasília)”

 

Permanecendo
 

inalteradas as demais disposições do Aviso
 

Datado e assinado digitalmente;

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Agente de contratação

 
 
 

  

Publicado por Incorreção

 PORTARIA Nº 76

 

de 30

 

de janeiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 1º

 
de janeiro

 
de 2026, a servidora pública municipal 

GEISIBEL JEANE REIS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de 
Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo 
PM-ADM-2026/00838.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará  em vigor  na data de sua publicação. 
 

Nova
 

Andradina-MS,
 

30
 

de
 

janeiro
 

de 2026.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

   

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 

Publicado por Incorreção

 
 

PORTARIA Nº 77
 

de 30
 

de janeiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 2 de janeiro

 
de 2026, o servidor público municipal 

ANDREWS MESQUITA ORTENEY, ocupante do cargo de Agente de Serviço Especializados, função de Eletricista 
Predial, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-
2025/15107.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 
 

Nova
 

Andradina-MS,30
 

de
 

janeiro
 

de 2026.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  

PREFEITO MUNICIPAL
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Relatório Final do processo seletivo

 

Auxiliar de Serviços Gerais

 

–

 

ASB

 

–

 

SEDE e Casa Verde

 
Edital № 04/2026

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da comissão organizadora

 

do Processo Seletivo Simplificado, de 
Auxiliar de Serviços, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado, SEDE e Casa Verde,

 

edital nº 042026, SIGA/26/1179, conforme relação abaixo:

 
 

Auxiliar de Serviços Gerais

 

–

 

SEDE

  
 NOME

 

CPF

 

CLASSIF.

 MAYARA ALINE VASCONCELOS MACHADO

 

XXX.XXX.X81-02

 

1º

 GABRIELA EDUARDA MORAIS GINO
 

XXX.XXX.X
 

1-94
 

2
 

º
 ELIZABETH ARANTES

 
XXX.XXX.X

 
61-52

 

3
 

º
 APARECIDO DE LIMA ANDRADE

 
XXX.XXX.X

 
48-97

 
4

 
º

 LETICIA AZEVEDO MOREIRA
 

XXX.XXX.X
 

01-59
 

5
 

º
 DANIEL PICOLO SCHADECH

 
XXX.XXX.X

 
11-60

 
6

 
º

 
MATEUS APARECIDO CONCEIÇÃO

 
XXX.XXX.X

 
11-23

 
7

 
º

 
JULIANO MONTEIRO RODRIGUES

 
XXX.XXX.X

 
01-32

  
8

 
º

 
JULIANY HALLEY FERREIRA DA SILVA

 
XXX.XXX.X

 
21-96

 
9

 
º

 
CAIQUE SANDRIN DE SOUZA

 
XXX.XXX.X

 
91-82

 
10
 

º
 

CLEITON ROBSON FRANÇOZO  XXX.XXX.X 11-78 11 º 
FABIO CORREA PEREIRA  XXX.XXX.X 1-00 12 º 
DEVANIR JOSE DE SOUZA  XXX.XXX.X 1-05 13 º 

MARIA HOSANA DANTAS DA SILVA  XXX.XXX.X 61-14 14 º 

FERNANDO HENRIQUE DIAS GUIMARÃES  XXX.XXX.X 61-85 15 º 

GUILHERME AUGUSTO FRANQUINI DE OLIVEIRA  XXX.XXX.X 31-46 16 º 

EDMAR BARRETO LUIZ  XXX.XXX.X 81-60 17 º 

RONALDO ALES PEIXOTO  XXX.XXX.X 31-53 18 º 

LUDIMILA GUILLEN BARBOSA  XXX.XXX.X 61-46 19 º 

MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS GONÇALVES  XXX.XXX.X.611-00 20 º 

PEDRO HENRIQUE GORLACH
 

XXX.XXX.X
 

11-30
 

21
 

º
 

LUIZ GUSTAVO DELAVALENTINA AMORIM
 

XXX.XXX.X
 

51-19
 

22
 

º
 

GUSTAVO SOUZA MARTINS
 

XXX.XXX.X
 

11-16
 

23
 

º
 

JOÃO MATHEUS AZEVEDO AMORIM
 

XXX.XXX.X
 

71-20
 

24
 

º
 

VINICIUS SACCON DOS SANTOS SILVA
 

XXX.XXX.X81-55
 

25
 

º
 

WELITON LUIZ DA CRUZ ARRUDA
 

XXX.XXX.X
 

41-08
 

26
 

º
 

THALIA ROCHA DA MATA NOVAES
 

XXX.XXX.X18-00
 

27
 

º
 

ADRIANO LOPES MANARI
 

XXX.XXX.X
 

71-46
 

28
 

º
 

FABIANA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS VILAR

 

XXX.XXX.X

 

31-40

 

29 º

 

JOÃO PEDRO CHAGAS MOREIRA

 

XXX.XXX.X

 

81-81

 

30 º

 

ANA PAULA CRISOSTOMO DE SOUZA ANTUNES

 

XXX.XXX.X

 

51-76

 

31 º

 

CAIO VINICIUS DE ALMEIDA CRUZ

 

XXX.XXX.X

 

01-40

 

32 º

 

GUILHERME MARQUES PEREIRA

 

XXX.XXX.X

 

-05

 

33 º

 

PEDRO RODRIGUES DA COSTA

 

XXX.XXX.X

 

61-09

 

34 º

 

MAXILAINE APARECIDA DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

61-14

 

35 º

 

LUCIMARA MENDES BARRETO

 

XXX.XXX.X

 

61-23

 

36 º

 

ANA LIVIA NEVES DA SILVA

 

XXX.XXX.X

 

61-59

 

37 º

 

RODRIGO MAGRO DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

51-22

 

38 º

 

MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

 

XXX.XXX.X

 

31-87

 

39 º

 

ANDRESSA ANE DE SOUZA SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

89-05

 

40 º
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TAMARA ANDRADE DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

51-30

 

41 º

 
JOSE DA SILVA CAPUA

 

XXX.XXX.X

 

01-40

 

42 º

 
APARECIDO ANDRADE CONCEIÇÃO

 

XXX.XXX.X

 

48-66

 

43 º

 
ADRIANO APARECIDO FERREIRA GUASSÚ

 

XXX.XXX.X

 

21-36

 

44 º

 
JONAS DE LIMA GOMES DA SILVA

 

XXX.XXX.X

 

71-07

 

45 º

 
REGINA FRANCIELI DA PAIXÃO DEMATIS

 

XXX.XXX.X

 

71-26

 

46 º

 
RENATA NUNES BELEM

 

XXX.XXX.X

 

01-40

 

47 º

 GEOVANA ANDRADE MOREIRA

 

XXX.XXX.X

 

51-90

 

48 º

 ELIZA AZEVEDO SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

21-69

 

49 º

 ROSALIA DOS SANTOS BORGUES

 

XXX.XXX.X

 

21-27

 

50 º

 PAULA CRISTINA DA SILVA

 

XXX.XXX.X

 

91-34

 

51 º

 NEUZA MARIA  DE ARRUDA

 

XXX.XXX.X

 

11-49

 

52 º

 ANDREIA CORDEIRO DA SILVA
 

XXX.XXX.X
 

61-48
 

53 º
 DEYMI ISABELLI OLIVEIRA SANTOS

 
XXX.XXX.X

 
41-63

 
54 º
 STEPHANIE DE SOUZA GOMES

 
XXX.XXX.X

 
31-94

 
55 º
 BEATRIZ SIMÃO PEREIRA

 
XXX.XXX.X

 
91-02

 
56 º
 ELIS REGINA SANTOS

 
XXX.XXX.X

 
01-89

 
57 º
 

FABIANA RAMOS RODRIGUES
 

XXX.XXX.X
 

61-01
 

58 º
 

JAQUELINE DOS SANTOS AMERICO
 

XXX.XXX.X
 

31-02
 

59º
 

LUANA DA SILVA NOGI
 

XXX.XXX.X
 

61-84
 

60 º
 

TANIARA MARIM ARGUELHO  XXX.XXX.X 81-05 61 º 
BRUNO AVELINO DOS SANTOS MARTINS  XXX.XXX.X 18-74 62 º 
GISLAINE CRISTINA PASCOSKI  XXX.XXX.X 81-38 63 º 
JOSE HENRIQUE DA SILVA CHAGAS  XXX.XXX.X 41-52 64 º 

DELMA GOMES DA SILVA TENóRIO  XXX.XXX.X 21-58 65 º 

CRISLEY DE ALMEIDA MACHADO  XXX.XXX.X 81-12 66 º 

ALEX SANDRO LOPES PIRES  XXX.XXX.X 11-04 67 º 

LUANA QUIRINO DO NASCIMENTO  XXX.XXX.X 41-07 68 º 

CLAUDETE BARBOSA DA SILVA  XXX.XXX.X 98-75 69 º 

MARIA APARECIDA LEGUISSAMON  XXX.XXX.X 01-16 70 º 

EDILAINE ARANHA
 

XXX.XXX.X
 

81-57
 71 º

 

CRISTIANE DA SILVA BATISTA BAI
 

XXX.XXX.X
 

81-33
 

72 º
 

LEANDRA DOS SANTOS
 

XXX.XXX.X
 

31-80
 

73 º
 

TELMA RODRIGUES DA SILVA GOMES
 

XXX.XXX.X
 

51-90
 

74 º
 

KENNEDY DA FONSECA ARGILERO
 

XXX.XXX.X
 

21-59
 

75 º
 

AMANDA RIBEIRO GUIMARÃES
 

XXX.XXX.X
 

61-33
 

76 º
 

EMIROGERIO BERNARDES PEREIRA
 

XXX.XXX.X
 

31-53
 

77 º
 

FERNANDA CRISTINA GONÇALVES DE PAULA
 

XXX.XXX.X
 

98-83
 

78 º
 

JOSEMARA APARECIDA DE JESUS GARCIA

 

XXX.XXX.X

 

01-01

 

79º

 

ADRIANA DA SILVA AMARILHA

 

XXX.XXX.X 81-03

 

80º

 

PAMELA VITORIA DA SILVA

 

XXX.XXX.X

 

-62

 

81 º

 

DANIEL FEIPE DOS SANTOS ARAUJO

 

XXX.XXX.X

 

1-46

 

82 º

 

ESTELA FERNANDA ALMEIDA NUNES

 

XXX.XXX.X

 

-74

 

83 º

 

ROSIMARIE APARECIDA DE SOUZA LEMES

 

XXX.XXX.X

 

1-15

 

84 º

 

MARIA LUCIA NUNES MARCELINO CANDIAS

 

XXX.XXX.X

 

1-53

 

85 º

 

SILVANA DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-04

 

86 º

 

PIEDRO ISAQUE DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

1-00

 

87 º

 

ELISANGELA MAGALI DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-59

 

88 º

 

GEAN MATEUS DA SILVA OLIVEIRA

 

XXX.XXX.X

 

1-79

 

89 º

 

SIMONE RAMOS DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

1-40

 

90 º
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Auxiliar de Serviços Gerais

 

–

 

Casa Verde

  
 
 

INGRID ELOISA REALE RODRIGUES

 

XXX.XXX.X

 

1-93

 

91º

 
LETICIA GOMES MASCARENHO

 

XXX.XXX.X

 

1-09

 

92 º

 
ANGELA MARIA DE JESUS 

 

XXX.XXX.X

 

1-72

 

93 º

 
JOÃO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-01

 

94 º

 
JOÃO VITOR DONIZETE DA CRUZ

 

XXX.XXX.X

 

1-61

 

95 º

 
STEFANY ADRIANY DA SILVA SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-33

 

96 º

 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS PAIVA FLORES

 

XXX.XXX.X

 

1-50

 

97 º

 ANA CARLA FERREIRA

 

XXX.XXX.X

 

1-97

 

98 º

 LAIS NATALINA CUSTóDIO

 

XXX.XXX.X

 

1-12

 

99 º

 ERCILEI MACHADO RIBEIRO

 

XXX.XXX.X

 

1-10

 

100 º

 CRISLAINE APARECIDA DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

8-04

 

101 º

 ALESSANDRO SCHIEMANN PEREIRA 

 

XXX.XXX.X

 

1-50

 

102 º

 FLAVIA RAMOS RODRIGUES
 

XXX.XXX.X
 

1-30
 

103 º
 LUCIA GALINDO DOS SANTOS

 
XXX.XXX.X

 
1-45

 
104 º

 MARIA NAZERETH CARVALHO DOS SANTOS
 

XXX.XXX.X
 

1-04
 

105 º
 CLEIBE DE FREITAS SIEBRA FREITAS

 
XXX.XXX.X

 
1-13

 
106 º

 ITALY PEREIRA GONÇALVES
 

XXX.XXX.X
 

1-52
 

107 º
 

MARLI ARANHA
 

XXX.XXX.X
 

1-50
 

108 º
 

ALINE RAMOS VIEIRA
 

XXX.XXX.X
 

1-70
 

109 º
 

WILLIAM DA SILVA FERREIRA
 

XXX.XXX.X
 

1-69
 

110 º
 

MARIA EDUARDA SOUZA SILVA  XXX.XXX.X 1-30 111 º 
CICERA ADELIA LEMES GOMES  XXX.XXX.X 1-53 112 º 
JUSCELINO DOS SANTOS RAMIRES  XXX.XXX.X -72 113 º 
DALVISON DANILO DE SOUZA SILVA  XXX.XXX.X 1-52 114 º 

LUCIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  XXX.XXX.X 1-35 115 º 

MARIELY DOS SANTOS  XXX.XXX.X 1-39 116 º 

MARYELLY DOS SANTOS VIEIRA  XXX.XXX.X 1-03 117 º 

MARIA GLORIA DA SILVA  XXX.XXX.X 8-31 118 º 

MARIA DO CARMO SIMÕES  XXX.XXX.X 1-72 119 º 

JANAYARA MARIA FERRAZ FERREIRA  XXX.XXX.X 1-99 120 º 

DÁFILY CARVALHO ALVES
 

XXX.XXX.X
 

1-58
 121 º

 

DOUGLAS VINICIUS DE SOUZA SANTOS
 

XXX.XXX.X
 

1-74
 

122 º
 

JONAS DE LIMA GOMES DA SILVA
 

XXX.XXX.X
 

1-07
 

123 º
 

JEANE PEREIRA ROBEIRIO
 

XXX.XXX.X
 

1-50
 

124 º
 

ELLEN CAROLINE GOMES SANABRE
 

XXX.XXX.X
 

1-07
 

125 º
 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS
 

XXX.XXX.X
 

1-15
 

126 º
 

MARIELLY DOS SANTOS ARAUJO
 

XXX.XXX.X
 

1-28
 

127 º
 

JOSE PAULO DE SOUZA
 

XXX.XXX.X
 

1-68
 

128 º
 

EMANUELA CRISOSTOMO DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

1-74

 

129 º

 

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA ANTUNES

 

XXX.XXX.X

 

1-88

 

130 º

 

GLAUCON AUGUSTO FERREIRA

 

XXX.XXX.X

 

1-61

 

131 º

 

TAYNARA MORAES VIEIRA

 

XXX.XXX.X

 

8-88

 

132 º

 

JESSICA PATRICIA DE SOUZA

 

XXX.XXX.X

 

1-47

 

133 º

 

LAUVINIA FABIULA MEIRA DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-18

 

134º

 

ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS

 

XXX.XXX.X

 

1-28

 

135º
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Nova Andradina, 10/02/2026
 

 
  

__________________________
                                                           

_________________________
 

       
Hermes José dos Santos

  
Danilo Antônio Bernal Aniceto

 
 

               

___________________________
                                                         

________________________
 

Renata Pereira de Morais

                                                                     

Silvia Aparecida Corneto

 

NOME

 

RG

 

CLASSIF.

 
ANTONIO PACHECO URBANO

 

XXX.XXX.X

 

9-49

 

1 º

 
ANDREIA BARBOSA FONTES

 

XXX.XXX.X

 

1-94

 

2 º

 
JOSE APARECIDO ARALDO

 

XXX.XXX.X

 

1-87

 

3 º

 
LUCIANA MACHADO MIGUEL

 

XXX.XXX.X

 

1-68

 

4 º

 
DIEILA MARA SANTANA TELES LORENTE

 

XXX.XXX.X

 

1-40

 

5 º

 
EDNA DE JESUS CUI

 

XXX.XXX.X

 

8-88

 

6 º

 MARIA LUIZA DOS SANTO RODRIGUES

 

XXX.XXX.X

 

1-06

 

7 º

 AMANDA VIEIRA SILVERIO DA SILVA

 

XXX.XXX.X

 

8-47

 

8 º

 ALEXANDRE LUCIANO FUNEZ

 

XXX.XXX.X

 

1-49

 

9 º

 MARIA CLAUDIA GARCIA VAIS

 

XXX.XXX.X

 

1-34

 

10 º

 ARTHUR PEREIRA MARQUES

 

XXX.XXX.X

 

8-63

 

11 º

 GERSON ALENCAR BUENO
 

XXX.XXX.X
 

1-89
 

12 º
 ANA BEATRIZ SPAK MENEZES

 
XXX.XXX.X

 
1-46

 
13 º
 JULIANA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

 
XXX.XXX.X

 
1-59

 
14 º
 EDINÉIA BARRETO BENITES

 
XXX.XXX.X

 
1-86

 
15 º
 FRANCIELE BATISTA DA SILVA

 
XXX.XXX.X

 
1-20

 
16 º
 DINA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
XXX.XXX.X

 
1-91

 
17 º
 

SOCORRO DALILA KASPCHACH DA SILVA PEREIRA
 

XXX.XXX.X
 

1-00
 

18 º
 

DANIELA PEREIRA DOS SANTOS
 

XXX.XXX.X
 

1-78
 

19 º
 

KAICK ARTHUR DE SOUZA MARQUES  XXX.XXX.X 8-47 20 º 
CASSIANI PIRES DOS SANTOS MACEDO  XXX.XXX.X 1-79 21 º 
ROSEMARY BARBINO FERREIRA DA  SILVA  XXX.XXX.X 1-42 22 º 
ALDA APARECIDA REMELI DAN  XXX.XXX.X 1-15 23 º 
DEYVDSON MARCOS NUNES DE SOUZA  XXX.XXX.X 1-79 24 º 

MAYRA FRANÇA PINHEIRO  XXX.XXX.X 1-60 25 º 

JÚLIA VITORIA APARECIDA DA SILVA  XXX.XXX.X 8-80 26 º 

ROSANA RODRIGUES CUNHA  XXX.XXX.X 1-79 27 º 

SOLANGE ALVES JACINTA  XXX.XXX.X 2-20 28 º 

DANIELLE TOMAZ SOARES  XXX.XXX.X 1-07 29 º 

CLARISSE SOARES DE MELO  XXX.XXX.X 1-28 30 º 

ELIANE PIMENTEL PINHEIRO
 

XXX.XXX.X
 

1-13
 31 º

 

VIVIANE CUSTODIO VENTURA 
 

XXX.XXX.X
 

1-19
 

32 º
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 PORTARIA/SEMEC Nº
 

14, DE 11
 

DE FEVEREIRO DE 2026.
 

 Revoga a
 
lotação de Membro do Quadro do Magistério 

Municipal, na função de Professora Coordenadora no 
Centro de Educação Infantil Rita Ribeiro Hashinokuti.

 
  O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E
 

ESPORTE, PROF. WAGNER CARLOS PERIGO
 
no uso de suas atribuições legais, e

 
 

                                              
Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 47, de 

25 de outubro de 2002,
 

 
RESOLVE:

 
 

Art. 1º Revogar a PORTARIA/SEMEC Nº 20, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2025, que nomeia  a servidora SUSANA SILVA CASSUNDE LIMA, Mat. nº 
3942, detentora do cargo de PROFESSORA, na função de Professora Coordenadora 
40 horas,  no Centro de Educação Infantil Rita Ribeiro Hashinokuti. 

 
                                                  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 2 de fevereiro de 2026. 
  
                                                   Nova Andradina/MS, 11 de fevereiro de 2026. 
 

            

Wagner Carlos Perigo 
Secretário  Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 
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PORTARIA/SEMEC Nº

 

13, de 10

 

de fevereiro

 

de 2026.

 
 

                        

Estabelece critérios para organização e cumprimento 
da hora-atividade para professores efetivos e 
admitidos em caráter temporário na rede municipal de 
ensino de Nova Andradina –

 

MS.

 
 

                                                       

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
PROF. WAGNER CARLOS PERIGO , no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e Parecer/CNE/CEB nº 9/2012, reexaminado 
pelo Parecer CNE/CEB nº 18/2012, Lei Complementar nº 297, de 20 de julho de 2023 e 

Parecer Orientativo CME/CLN/NA/MS nº 01/2023, RESOLVE:
  

                                                       
Art.

 
1º

 
Estabelecer critérios e procedimentos para

 organização e cumprimento da hora-atividade, destinada aos profissionais da educação 
básica, no exercício da docência, efetivos e admitidos em caráter temporário nas 
instituições de ensino pertencentes a rede municipal de ensino de Nova

 
Andradina -

 
Mato 

Grosso do Sul.  
        Art.  2º  A hora-atividade consiste no período 

destinado à execução  das atividades complementares a docência, que não impliquem 
em interação com os educandos, tais como ações de estudo, planejamento, 
acompanhamento e avaliação da prática pedagógica, bem como ao aperfeiçoamento 
profissional.  

       §  1º   Os Profissionais da Educação Básica no exercício 
da docência, cumprirão  20 horas,  equivalente a 24 horas-aula, sendo 16 horas-aula dadas 
mais 8 horas-atividade, as quais deverão cumprir 4 horas-atividade na instituição de 
ensino no mesmo turno da lotação e 4  horas-atividade em local de livre escolha. 

                                                       
§ 2º

 
A hora-atividade deverá ser cumprida 

semanalmente
 

e a ausência não justificada no
 
período destinado será considerada

 
como 

falta injustificada ao trabalho.
 
       

                                                       
Art. 

 
3º  A carga de hora-atividade, a ser cumprida tanto 

na instituição de ensino quanto em local de livre escolha, será destinada à realização de 
atividades como: 

 

�

 

encontros de planejamento integrado por área do conhecimento ou em grupos 
interdisciplinares, orientados pela equipe pedagógica;

 

�

   

acompanhamento do processo de aprendizagem dos estudantes em parceria 

 

com a 

    
  

equipe pedagógica;

 

�

     

elaboração de planejamentos; 

 

�

 

elaboração e correção de atividades avaliativas; 

 

�

 

atualização de registros de avaliação, frequência e outras informações nos sistemas 
disponibilizados pelo setor responsável;

 

�

 

participação em formações continuadas; 

 

�

       

atendimento a familiares ou responsáveis pelos estudantes, quando necessário; 

 

�

      

participação em processos de gestão democrática (conselho de classe, APM, entre

 

outros).
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Art. 4º

 

A equipe pedagógica deverá organizar um 
quadro de horários que possibilite os encontros semanais, respeitando a 
proporcionalidade de horas estabelecidas no contrato de trabalho ou no termo de posse, 
quando for o caso.

 
                                                       

Art. 5º

 

Caberá à equipe gestora de cada instituição de 
ensino assegurar o cumprimento semanal da

 

hora-atividade, tanto nos momentos de

 
planejamento integrado quanto nas demais atividades cumpridas individualmente.

 
 
                                                       

Art. 6º

 

Para efeito de cálculo da hora-atividade deve-se 
considerar a jornada de trabalho do cargo de professor em hora-relógio (50

 

minutos),

 conforme
 

anexo
 

único
 

desta portaria.
 

     
                                                           

Art. 7º
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e fica
 

revogada a PORTARIA/SEMEC Nº 35, de 9 de agosto de 2023.  
 

  
                                 

Nova Andradina-MS, 10
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 

 

     
Wagner Carlos Perigo 

Secretário Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

 
 
 

ANEXO ÚNICO  A PORTARIA/SEMEC Nº 13/2026.  

AULAS DADAS 
EM SALA DE 
AULA 

 

CARGA HORÁRIA DE HORAS–ATIVIDADE/LOCAL  

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO

 
LOCAL DE LIVRE 

ESCOLHA 
 

TOTAL HORAS–
ATIVIDADE

 

2
 

1
 

-
 

1
 

3
 

1
 

-
 

1
 

4
 

1
 

1
 

2
 

5
 

1
 

1
 

2
 

6
 

1
 

1
 

2
 

7
 

2
 

1
 

3
 

8

 

2

 

1

 

3

 

9

 

2

 

1

 

3

 

10

 

2

 

2

 

4

 

11

 

3

 

2

 

5

 

12

 

3

 

2

 

5

 

13

 

4

 

2

 

6

 

14

 

4

 

2

 

6

 

15

 

4

 

3

 

7

 

16

 

4

 

4

 

8
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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

 
       

PORTARIA/SEMEC nº 2, de 26

 

de janeiro

 

de 2026.                                                                    

 
 

Aprova a Matriz Curricular e dispõe sobre a 
organização curricular e o regime escolar da Educação 
de Jovens e Adultos -

 

EJA, no período noturno, nas 
unidades escolares 

 

da rede municipal de ensino,

 

a 
partir do ano de 2026.

 
 

O  Secretário Municipal de Educação, Cultura e

 

Esporte, Prof.

 

WAGNER CARLOS PERIGO,

 

no uso de suas 
atribuições legais, com fundamentos nos incisos I e VI do Art. 4º e § 1º e § 2º do Art. 37 da Lei 9394, de 20 de 
dezembro de 1996, Resolução nº. 01/2021

 

de 28

 

de maio de 2021 e 

 

Deliberação

 

nº 268/CME/NA/MS, de 07 de 
fevereiro de 2024,

 

Resolve,

 
 

Art.1º

 

Aprovar a Matriz Curricular e organizar o currículo e o regime escolar para os estudantes da Rede Municipal 
de Ensino inseridos na Educação de Jovens e Adultos –

 

EJA.

 
  Art.2º

 

A Educação de Jovens e Adultos –
 

EJA será oferecida de forma direcionada na forma presencial e 
desenvolvida por meio de uma metodologia diferenciada com complementação da aprendizagem, com a seguinte 
carga horária:

 I –
 

direta com, no mínimo, 30% (trinta por cento), sempre com o professor, para mediação dos conhecimentos, 
conteúdos e experiências;

 II –
 

indireta com, no máximo, 70 % (setenta por cento) da carga horária exigida para a EJA, para execução de 
atividades pedagógicas complementares, elaboradas pelo professor.  

 
Art.3º  O currículo da Educação de Jovens e Adultos – EJA, organizado em quatro fases, abrangendo a população 
a partir dos quinze anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, 
que não tiveram condições de frequentar na idade própria.  
§ 1º  O currículo, contém, obrigatoriamente, uma Base Nacional Comum Curricular e uma parte diversificada, e não 
podem ser consideradas como dois blocos distintos.  

§ 2º  A articulação entre o Currículo de Referência do Mato Grosso do Sul e uma parte diversificada possibilita a 
sintonia dos interesses mais amplos de formação básica do cidadão com a realidade local, as necessidades dos 
estudantes, as características regionais da sociedade, da cultura e da economia e perpassa todo o currículo. 

 
 

Art.4º
 

A EJA é estruturada em quatro fases:
 

-
 

Fase I (ALFABETIZAÇÃO) –
 

equivale do 1º ao 3º ano do ensino fundamental;
 

-
 

Fase II (BÁSICA) –
 

equivale do 4º e 5º ano do ensino fundamental;
 

-

 

Fase III (COMPLEMENTAR) –

 

equivale do 6º e 7º

 

ano do ensino fundamental;

 

-

 

Fase IV (FINAL) –equivale do 8º e 9º ano do ensino fundamental.

 
 

Art.5º

 

As fases I e II devem assegurar a alfabetização, o letramento e o desenvolvimento das diversas formas de 
expressão, incluindo o aprendizado da Língua Portuguesa, a Produção Textual, a Literatura, a Música e demais 
artes, a Educação Física, a parte diversificada como componente de Língua Estrangeira –

 

Inglês, assim como o 
aprendizado da Matemática, da Ciências, da História e da Geografia, de forma interdisciplinar e transdisciplinar.

 
 

Art.6º

 

As Fases III e IV são organizadas em quatro áreas do conhecimento, a saber:

 
 

I -

  

Linguagens –

 

com os componentes de Língua Portuguesa, Produção Textual, Arte, Educação Física e Língua 
Estrangeira –

 

Inglês;

  

II –

 

Matemática -

  

com os componentes de Matemática e Letramento Matemático

 

e Financeiro;

 

III

 

–

 

Ciências da natureza –

 

com o componente de Ciências;

 

IV

 

–

 

Ciências Humanas –

 

com o componente de Geografia e História.

 
 

Art.7º

 

Serão trabalhados na Base Nacional Comum Curricular e parte diversificada 25 horas-aula distribuídos nos 5 
dias letivos semanais, ficando assim determinado:
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-

 

Fase I e fase II 

 

-

 

Arte –2 h/a;

 

-

 

Ciências –

 

2 h/a;

 

-

 

Educação Financeira

 

–

 

2h/a;

 

-

 

Educação física –

 

1h/a;

 

-

 

Geografia –

 

2 h/a;

 

-

 

História –

 

2 h/a;

 

-

 

LE –

 

Inglês –

 

2 h/a;

 

-

 

Língua Portuguesa –

 

5 h/a;

 

-

 

Matemática –

 

5 h;

 

-

 

Produção textual –

 

2 h/a.

 
 

-

 

Fase III e fase IV

 
-

 

Arte –1h/a;

 
-

 

Ciências –

 

3 h/a;

 
-

 

Educação física –

 

2 h/a na fase III e 1h/a

 

na fase IV;

 -

 

Geografia –

 

3 h/a; 

 -

 

História –

 

2

 

h/a; 

 -
 

LE –
 

Inglês –
 

2h/a;
 -

 
Língua Portuguesa –

 
4

 
h/a;

 -
 

Matemática –
 

4 h;
 -

 
Letramento Matemático e Financeiro

 
–

 
2 h/a;

 -
 

Produção textual –2 h/a;
 -

 
Educação digital –

 
1 h/a

 
§  1º  O componente curricular educação digital será ofertado apenas na fase IV. Nas demais fases serão ofertados 
de forma transversal.  
§ 2º  Os componentes curriculares contêm uma base nacional comum e uma parte de complementação de carga 
horária, e não podem ser considerados como dois blocos distintos.  
§ 3º  Os componentes curriculares, que contêm 1 (uma) hora-aula semanal, poderão integrar projetos, desde que 
assegurada a contemplação das habilidades do currículo. 

 

Art.8º  Serão trabalhadas na complementação de carga horária de forma indireta 10 horas-aula distribuídas nos 5 
dias letivos semanais por área do conhecimento, sendo a 4ª e 5ª aula, ficando assim determinado:

 

I -
  

Linguagens –
 

5 h/a;
 

II –
 

Matemática -
  

2h/a;
 

III
 

–
 

Ciências da natureza e Ciências Humanas –
 
3h/a.

 

Parágrafo único.
 

Os projetos e atividades desenvolvidos na complementação de carga horária de forma indireta 
deverão ser trabalhados de forma interdisciplinar e transdisciplinar. 

 
 

Art.9º

 

A carga horária anual terá 200 (duzentos) dias letivos totalizando uma carga horária anual de no mínino 800 
(oitocentas) horas para cada fase, não sendo computado o tempo destinado ao recreio e aos exames finais.

 
 

Art. 10.

 

A complementação da carga horária da Educação de Jovens e Adultos –

 

EJA, deverá ser desenvolvida por 
meio de projetos transdisciplinares, na 4ª e 5ª aula:

 

-

 

Mínimo de 2 e máximo de 4 projetos por unidade escolar, simultaneamente, por bimestre;

 

-

 

Cada projeto deverá ser desenvolvido, no mínimo, 30% (trinta por cento) presencialmente, para orientação e 
direcionamento; 

 

-

 

Poderão ser desenvolvidas 3 (três) horas-aula de projeto em 1 único dia, uma vez na semana. 

 
 

Art. 11. As aulas iniciarão às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos) e término as 22:50 (vinte duas horas e 50 
minutos), exceto as unidades escolares rurais que poderão antecipar em 30 (trinta) minutos. 

 
 

Art. 12.

 

Será obrigatória a frequência de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada fase.

 
 

Art. 13.

 

Quando do oferecimento dos componentes curriculares, deve ser assegurada a abordagem dos Temas 
Contemporâneos do Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul. Essas temáticas devem ser inclusas, pois 
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visam contemplar as características regionais e locais do estado, estabelecendo links entre a cultura, a economia e 
os sujeitos que formam o Estado, além de ser ponto de fortalecimento das diversas comunidades, como também de 
partida para as discussões que englobem diversos temas do momento atual:

 

1.

 

O estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena;

  

2.

 

Direitos das crianças e dos adolescentes;

 

3.

 

Educação de direitos humanos;

    

4.

 

Educação ambiental;

   

5.

 

Educação para o trânsito;

  

6.

 

Educação alimentar e nutricional;

  

7.

 

Educação fiscal;

  

8.

 

Educação financeira  

 
9.

 

Saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social;

   
10.

 

Respeito, valorização e direitos dos idosos;

  
11.

 

Conscientização, prevenção e combate à intimidação sistemática (bullying);

   
12.

 

Cultura sul-mato-grossense e diversidade cultural;

 
13.

 

Superação de discriminações e preconceitos, como racismo, sexismo, homofobia e outros;

   14.

 

Cultura digital.

 
 Art. 14.

 

Os temas referentes ao estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, bem como à cultura sul-mato-
grossense e diversidade cultural são ministrados em todo o currículo da educação básica, em especial nos 
componentes curriculares de Arte e História.  

 
 Art. 15. O ensino de História deve assegurar as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 

povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia. 
 

 
Art. 16.  A Educação e o Ensino para o trânsito são operacionalizados por meio de projetos incorporados no currículo 
de todas as etapas da educação básica.  

 
Art. 17.  O componente curricular Arte deve enfocar as suas diferentes linguagens cênicas, plásticas e, 
obrigatoriamente, a música.  

 

Art. 18. O componente curricular Educação Digital visa formar cidadãos que saibam navegar na internet com 
segurança e responsabilidade.

 
 

Art. 19.
 

Cabe a direção e a coordenação pedagógica organizar, acompanhar e avaliar o planejamento e a execução 
do trabalho pedagógico realizado pelo corpo docente, bem como no direcionamento dos projetos a serem 
desenvolvidos em cada unidade escolar. 

 
 

Art. 20. A matrícula é o ato formal que vincula o estudante a uma unidade escolar. 

 
 

Art. 21. A matricula poderá ser requerida pelo candidato, quando maior, ou pelos pais ou responsáveis, quando 
menor.

 

Parágrafo único.

 

No ato da matrícula, a Direção da unidade escolar obriga-se a dar ciência ao estudante, quando 
maior, e quando menor ao pai ou mãe ou responsáveis da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar. 

 
 

Art. 22. Do candidato à matrícula exigir-se-ão os seguintes documentos:

 

I –

 

Requerimento assinado pelo estudante, quando maior, pelo pai ou mãe ou responsáveis, quando menor;

 

II –

 

Certidão de Nascimento e/ou RG;

 

III –

 

CPF;

 

IV –

 

Guia de transferência ou histórico escolar, quando for o caso;

 

V -

 

Declaração de vacinação;

 

VI

 

–

 

Cartão Nacional de Saúde -

 

SUS.

 
 

Art. 23.

 

Em caso excepcional, a unidade escolar pode aceitar outros documentos com foto, em substituição ao 
Certidão de Nascimento e/ou RG, desde que acompanhados do original, para conferência e autenticação. 
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Art. 24.

 

A matrícula concretizar-se-á após a apresentação da documentação exigida e o deferimento da direção.

 

§ 1º

 

Deferida a matrícula, os documentos apresentados passam a integrar o prontuário do estudante.

 

§ 2º

 

As irregularidades de vida escolar, constatadas, após o deferimento da matrícula, são de inteira 
responsabilidade da direção da unidade escolar.

 

§ 3º

 

É considerada nula a matrícula efetivada com documentos: falsos ou adulterados.

 
 

Art. 25. A matrícula poderá ser cancelada em qualquer época do ano letivo, pelo estudante e pela escola quando 
comprovadamente o estudante não comparecer por 60 (sessenta) dias consecutivos, sem justificativa escrita por 
quem de direito, não sendo o mesmo menor. 

 
 

Art. 26.

 

Na falta de comprovante da escolaridade anterior é permitida a matrícula em uma das fases da Educação 
de Jovens e Adultos –

 

EJA, mediante classificação, por avaliação escrita realizada pela unidade escolar. 

 
 

Art. 27.

 

A matrícula da Educação de Jovens e Adultos –

 

EJA poderá ser realizada até o início do 3º (terceiro) 
bimestre para os estudantes que não tiveram oportunidade de ingressar no início do ano letivo.  

 
 Art. 28.

 

A matrícula por transferência é aquela pela qual o estudante, ao desvincular de uma unidade escolar, 
vincula-se a outra congênere, para prosseguimento de estudos. 

 
 Art. 29.

 
O estudante recebido por transferência de modalidade curricular diferente para ingressar na Educação de 

Jovens e Adultos –
 

EJA deverá passar por processo de classificação. 
 

 Art. 30.
 

As unidades escolares de Educação de Jovens e Adultos –
 

EJA devem instruir mecanismos formais nos 
quais o aluno possa recorrer para descrever e justificar afastamentos temporários das atividades escolares.

 
 

Art. 31. A frequência dos estudantes da EJA deverá ser apurada sistematicamente pelo professor e comunicada à 
coordenação pedagógica, regularmente.  

 
Art. 32.  A transferência é a passagem de uma para outra unidade escolar, com base na equivalência de estudos: 

I –  Para a expedição da guia de transferência, não é exigido o atestado de vaga da unidade para qual o estudante 
será transferido;  

II –  A transferência poderá ser requerida pelo estudante, quando maior ou pelos pais ou responsáveis, quando 
menor;

 

III –
 

O estudante, ao se transferir, poderá em qualquer época receber da unidade escolar a guia de transferência 
com todos os registros pertinentes.

 
 

Art. 33. A avaliação é parte do processo de aprendizagem e determina a direção do trabalho a ser realizado na 
Educação

 

de Jovens e Adultos -
 

EJA, permitindo aos educadores e estudantes a análise da trajetória da vida escolar 
e possibilitando a reorientação da prática pedagógica, tendo em vista o perfil e as necessidades do estudante. 

 
 

Art. 34.

 

A avaliação possui dimensão

 

formativa e processual, devendo pautar-se na compreensão das 
singularidades dos sujeitos jovens, adultos e idosos na formação integral, na perspectiva de considerar a realidade, 
os tempos de aprendizagem no contexto da educação escolar.

 
 

Art. 35.

   

A avaliação implica na participação ativa da equipe pedagógica bem como professores que atuam na 
Educação de Jovens e Adultos -

 

EJA devendo fazer o acompanhamento do estudante, considerando as 
especificidades existentes.

 
 

Art. 36.

 

Avaliação da aprendizagem deve ser realizada de forma contínua, sistemática e integral ao longo do ano 
letivo, de acordo com os objetivos previstos, relacionados aos diversos conteúdos e por meio de diferentes 
instrumentos.

 
 

Art.37.  O estudante que não tiver o aproveitamento exigido poderá submeter-se a recuperação paralela.

 
 

Art. 38.

 

É considerado aprovado, o estudante com:
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I -

 

Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga horária que esteja obrigado a 
cursar;

 

II -

 

Média anual igual ou superior a 6,0 (seis) por área de conhecimento.

 
 

Art.39.

 

A apuração do rendimento escolar é calculada por meio da média aritmética dos resultados bimestrais de 
acordo com a seguinte fórmula:

 

MA = 1ºMB + 2ºMB + 3ºMB + 4ºMB

 

≥ 6.0

 
                                   

04

 

MA = Média Anual por componente curricular.

 

MB = Média Bimestral por componente curricular.

 

Parágrafo único.

  

Quando do estudante que, comprovadamente realizou a matrícula após o início do ano letivo, os 
índices de aproveitamento da aprendizagem são considerados a partir da sua matrícula.

 
 

Art.40.

  

Como expressão dos resultados da avaliação do rendimento escolar é adotado o sistema de números 
inteiros, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), permitindo-se a decimal cinco décimos, observando os seguintes critérios 
para o arredondamento das médias:

 I –

 

decimais 0,1 e 0,2 arredondar para o número inteiro imediatamente anterior; 

 II –

 

decimais 0,3 e 0,4; 0,6 e 0,7 a arredondar para decimal 0,5; 

 III –
 

decimais 0,8 e 0,9 arredondar para o número inteiro imediatamente superior. 
 

 Art. 41. As atribuições de nota são os resultados da aplicação de várias técnicas e instrumentos de avaliação. 
 

 Art. 42. Não é permitido o reaproveitamento de nota de um bimestre para outro, nem progressiva, nem 
regressivamente.

 
 

Art. 43.  Ao final de cada bimestre do ano letivo é registrada uma média que represente o aproveitamento escolar 
para cada componente curricular.  

 
Art. 44.  É encaminhado para o Exame Final o estudante com média anual inferior a 6,0 (seis).  

Parágrafo único.  O estudante que não atingir a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária que esteja obrigado a cursar não tem direito a prestar Exame Final, independentemente dos resultados 

obtidos no aproveitamento.  
 

Art. 45. O estudante pode prestar Exame Final em todos os componentes curriculares. 
 

 

Art. 46.
 

O cálculo da média, após Exame Final, é efetuado de acordo com a seguinte fórmula:
 

MF = MA x 3 + EF x 2  ≥ 5,0 
 

                        

5
 

MF = Média Final.

 

MA = Média Anual por componente curricular. 

 

EF = Nota do Exame Final por componente curricular.

 
 

Art. 47.

 

A duração da hora aula é de 50 minutos.

 
 

Art. 48.

 

O horário escolar semanal da unidade escolar deve obedecer a seguinte organização: 

 

I -

 

FASE I e FASE II:

 

a)

 

16 (dezesseis) horas/aula para o professor regente;

 

b)

 

9 (nove) horas/aula para que os professores que ministram os componentes de Arte, Educação Física, Língua 
Estrangeira –

 

Inglês, Educação Financeira

 

e Produção Textual.

 

II -

  

FASE III e FASE IV

 

-

  

25 horas-aula semanais, com os componentes de Arte, Ciências, Educação Física, 
Geografia, História, Língua Estrangeira –

 

Inglês, Língua Portuguesa, Matemática, Letramento Matemático

 

e 
Financeiro, Produção Textual e Educação Digital(fase IV).

 
 

Art. 49.

  

Os professores da EJA lotados nas fases I e II, com: 

 

I –

 

1 (um) Professor Regente com licenciatura em Pedagogia que ministrará os componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências, perfazendo um total de 16 horas-aulas:
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II –

 

1 (um) com licenciatura em Artes que ministra o componente curricular de Arte;  

 

III –

 

1 (um) com licenciatura em Letras, que ministra o componente curricular Língua Estrangeira –

 

Inglês;

 

IV –

 

1 (um) com licenciatura em Educação Física que ministra componente curricular em Educação Física; 

 

V –

 

1 (um) com licenciatura em Letras que ministra o componente curricular de Produção Textual;

 

VI -1 (um) com licenciatura em Matemática que ministra o componente curricular de

 

Educação Financeira.

 
 

Art. 50. Excepcionalmente, nas fases I e II em que não houver disponibilidade de professor habilitado em Arte, as 
aulas poderão ser ministradas por professor com licenciatura em pedagogia e áreas afins e que possua experiência 
na área. 

 
 

Art. 51.

 

São lotados nas Fases Finais III e IV da Educação de Jovens e Adultos -

 

EJA, professores com licenciatura 
específica para cada componente curricular.

  
 

Art. 52. Os professores cumprirão 16

 

horas-aula em sala de aula e 8 horas-atividades, das quais 4 horas-aulas 
serão cumpridas na escola e 4

 

horas-aulas de livre escolha.

 
Parágrafo único.

 

As horas-atividades deverão ser cumpridas conforme portaria municipal vigente. 

 
 Art.

 

53.

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por meio da coordenação pedagógica, corpo 
docente e direção das unidades escolares viabilizará mecanismos para a realização de estudos orientados e dos 
projetos a cada bimestre. 

 
 Art. 54.

 
Fica implantada e aprovada nas unidades escolares da rede Municipal de Ensino que oferecem a Educação 

de Jovens e Adultos, a partir de 2026, a matriz curricular de que trata o anexo único, desta portaria.
 

 
Art. 55.  Esta Portaria possui caráter  regimental.  

 
Art. 56. Revoga  a PORTARIA/SEMEC nº 19, de 23 de fevereiro de 2024. 

                                                                    .                                                                     
Art. 57.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Andradina-MS, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Wagner Carlos Perigo
 

Secretário
 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO

 

da

 

Portaria/Semec nº

 

2, de 26 de janeiro

 

de 2026.

 
 

MATRIZ CURRICULAR

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL –

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS

 

E ADULTOS –

 

EJA

 
 

Ano: a partir de 2026

 

Turno: noturno

 

Semana letiva: 5 dias

 

Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos

 

Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

 
 

 

Área do 
conhecimento

 

Componentes 
curriculares

 

Fase I

 

Alfabetização

 

Fase II

 

Básica

 

Fase III

 

Complementar

 

Fase 
IV

 

Final

 

B
A

S
E

 
N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U M
 

C
U

R
R

IC
U

L
A

R
 E

 
P

A
R

T
E

 
D

IV
E

R
S

IF
IC

A
D

A
 

Linguagens

 

Língua 
Portuguesa

 

5

 

5

 

4

 

4

 



113

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira

Arte

 

2

 

2

 

1

 

1

 

Educação Física

 

1

 

1

 

2

 

1

 

Língua Inglesa

 

2

 

2

 

2

 

2

 

Produção 
Textual

 

2

 

2

 

2

 

2

 
Ciências da 

Natureza

 

Ciências

 

2

 

2

 

3

 

3

 Matemática

 

Matemática

 

5

 

5

 

4

 

4

 
 

Letramento 
Matemático

 

e 
Financeiro

 

2

 

2

 

2

 

2

 
Ciências 
Humanas

 

História

 

2

 

2

 

2

 

2

 
Geografia

 

2

 

2

 

3

 

3

 
 

Educação

 

Digital

 

-

 

-

 

-

 

1

 
Total Semanal de 
hora/aula

 
 

25

 

25

 

25

 

25

 
Total Anual em 
horas

 
 

833

 

833

 

833

 

833
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA nº 06/2026, DE 09

 

DE FEVEREIRO DE 2.026.

 

Ref.: Alterar a Comissão Permanente de Avaliação e Baixa Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis

 

da 
FUNSAU-NA

 

e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 

R E S O L V E:

 

I –

 
Alterar a Comissão Permanente de Avaliação Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis da FUNSAU-NA

 

criada por meio da
 

Portaria
 

FUNSAU-NA nº 22/2025, de
 
25

 
de

 
fevereiro de

 
2.025, substituindo

 
a 

colaboradora KAREN ROBERTHA SILVA MENDES
 
por HEWERTON DE MORAES OLIVEIRA.

 

II –
 

A Comissão será
 

composta com os seguintes membros:
 

MIZAEL DARIO MACHADO DA SILVA
 

MARIA LUIZA DE SOUZA MENEZES
 

JEOVACI ALVES DA SILVA
 

HEWERTON DE MORAES OLIVEIRA
 

III –
 

As demais disposições da
 

Portaria
 

FUNSAU-NA nº 22/2025
 
de

 
25

 
de

 
fevereiro de

 
2.025

 
permanecem 

inalteradas.
 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Nova Andradina/MS, 09 de fevereiro de 2.026. 
 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                          Diretor Geral  
                                          FUNSAU-NA 
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   2/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

141/2025

19/12/2025

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, III.a e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

10/02/2026

Dispensa de licitação

2/2025 - DL

141/2025

Aquisição de pneus novos para atender ao veículo oficial da Fundação Serviços de
Saúde de Nova Andradina - FUNSAU/NA. PROCESSO SIGA HR-ADM-2025/00397

Lote: 1

Participante: JOSE LAZARINI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Pneus Nacionais com as Medidas de 185/60/R15 - 4,000 UN 495,00 1.980,00

2 Retirada de Pneus- 4,000 UN 0,00 0,00

3 Instalação de Pneus- 4,000 UN 25,00 100,00

4 Balanceamento de Pneus- 4,000 UN 17,50 70,00

5 Alinhamento de Pneus- 2,000 UN 60,00 120,00

6 Bicos Novos- 4,000 UN 15,00 60,00

7 Retirada de Bicos- 4,000 UN 0,00 0,00

8 Instalação de Bicos- 4,000 UN 0,00 0,00

Total do Participante: 2.330,00

Total Geral: 2.330,00

10/02/2026Nova Andradina,

NORBERTO FABRI JUNIOR

DIRETOR GERAL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026
 

Processo Administrativo nº 013/2026
 

Código registro TCE: CDC22CA56550B4EFEAFDEB978D50839E79D5B667
 

DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-MS

 
e de outro lado a

 
empresa

 
ACTUARIAL –

 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.767.919/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Luiz Claudio Kogut.  

OBJETO:  

1.1 Contratação de serviços para a contratação de serviços especializados de Assessoria e 
Consultoria Atuarial para o Regime Próprio de Previdência Social, para atender as demandas da Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referência .   

PRAZO:  

O prazo do contrato constante deste instrumento, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021 .Tendo como vigência o início no dia 12/02/2026  e término 
no dia 11/02/2027. 

VALOR:  

O valor total desta contratação é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais),  que será pago em 12 parcelas 
mensais sucessivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :  

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm à conta da Dotação Orçamentária:  : 2.096 –  

Realizar a Gestão Administrativa do PREVINA; Elemento de Despesa:   3.3.90.35.00.00.00.00 -  Serviços de 
Consultoria. 
AMPARO LEGAL:  
O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 
74, inciso III “c” e demais normas supervenientes e pertinentes, de conformidade com a Inexigibilidade  de Licitação 
conforme parecer jurídico anexado ao despacho 009 do Processo Digital 013/2026, que faz parte integrante deste.  
DATA: 12/02/2026. 
ASSINARAM:  
Rodrigo Aguirre de Araujo - Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA/MS - PREVINA, CONTRATANTE e, Luiz Claudio Kogut  -  Sócio-Gerente da  
ACTUARIAL - Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda-EPP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO Nº PM-ADM-2025/14785

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através do Sr. Wagner Carlos Perigo, Secretario

 Municipal de Educação, Cultura e Esporte, torna público aos interessados

 

a ANULAÇÃO

 

do Processo Nº 
PM-ADM-2025/14785

 

referente ao Pregão Eletrônico n° 04/2026,
 

com critério de julgamento (menor 
preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo

 
o objeto é

 
“Aquisição de gêneros 

alimentícios (pão) para atender as Unidades Educacionais Municipais entidades conveniadas participante 
do PNAE(PROGRMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) ”, a devida anulação tem com fulcro no  
Art.  82 –  VIII da Lei Federal 14.133/2021  e Sumula 473 do STF. 

Art 82 –  VIII –  “a vedação à participação do órgão ou entidade em 
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital”;

 

Código e-Sfinge: 3CCD90E592871DBCCBBE699CBF7922AE4EFB5093

 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO

 

Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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EDITAL/SEMEC Nº 09/2026
 Edital de abertura de Processo de Cadastramento para Professores Temporários e

 
Cadastro Reserva 

do Centro de Idiomas e
 
Tecnologias-

 
CIT

 
2026

 O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, e com fundamento na Lei Complementar nº 047, de 25 de outubro de 2002, 
especialmente nos artigos 29 a 32, torna público o presente edital de abertura para o cadastramento de 
professores habilitados para ministrar aulas em caráter temporário no Centro de Idiomas e Tecnologias -

 
CIT 

no ano letivo de 2026, desempenhando a função de docência na Rede Municipal de Ensino de Nova 
Andradina (REME), conforme as normas e condições estabelecidas neste edital.

 Demais informações e orientações sobre o processo de inscrição encontram-se dispostas nos itens 
subsequentes deste documento.

 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar o Processo de Cadastramento e de Seleção de 
Professores Temporários para compor o quadro de docentes do Centro de Idiomas e Tecnologias - CIT que é 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para o ano letivo de 2026. 

 
1.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, 

avisos, comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados no 
Diário Oficial do Município.  

  
2. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS  

 
2.1. Professor de Língua Espanhola  

 
a)  Ensinar os idiomas com fluência, garantindo que a comunicação em sala de aula seja clara e 

natural, promovendo um aprendizado eficiente e dinâmico. 
b)  Desenvolver habilidades  de OUVIR  (compreensão auditiva), FALAR (expressão oral), LER (leitura) 

e ESCREVER  (escrita), visando promover a fluência e a precisão na comunicação dos alunos. 
c)  Abordar aspectos culturais e linguísticos que apresentem expressões idiomáticas e variações 

regionais e contextos culturais relevantes.  

d)Desenvolver competências necessárias para possíveis certificações internacionais. 

e)  Criar planos de aulas que assegurem a eficiência e excelência do ensino de idiomas. 

f)  Preencher o diário online registrando regularmente o planejamento das aulas e o conteúdo 
ministrado, garantindo  organização e transparência pedagógica no sistema. 

g)  Promover o interesse pelo aprendizado de línguas criando estratégias dinâmicas e interativas que 
estimulem a motivação dos alunos, utilizando metodologias modernas e tecnológicas. 

h)  Envolver-se em formações contínuas para aprimorar as competências linguísticas e pedagógicas, 
acompanhando as inovações na área de ensino de idiomas. 

i)  Avaliar o desempenho dos estudantes aplicando avaliações contínuas e específicas para monitorar 
o progresso dos alunos, identificando e corrigindo dificuldades individuais. 

j) Ter o
 
compromisso com a qualidade pedagógica, a atualização constante e a preparação dos 

alunos para os desafios do mundo contemporâneo.
 

 

3. CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
 

 

3.1.A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, as quais deverão ser distribuídas 
entre os turnos da manhã, tarde e noite, conforme a necessidade administrativa e pedagógica do Centro 
de Idiomas e Tecnologias –

 
CIT, tendo em vista que

 
a instituição atende público em todos esses períodos.

 

3.2. Remuneração
 

A remuneração mensal será
 
correspondente ao Nível II da tabela vigente do Magistério Municipal, sendo 

atualmente o valor de R$ 3.683,81 (três mil seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos).”
 

 
4. DO CADASTRAMENTO
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 4.1. O candidato que se inscrever para atuar no Centro de Idiomas e Tecnologias -
 

CIT será contratado 
como professor de

 
Língua Espanhola, devendo ter Licenciatura plena na área de interesse, sendo; 

 
 4.1.1

 
Profissional da Educação habilitado em Letras /Habilitação Espanhol.

 
 
 

4.2. A inscrição on-line será realizada no período de 13
 
a 20

 
de fevereiro de 2026, até as 23:59 horas 

(horário local), devendo o interessado acessar o link Cadastramento de Professor Temporário do Centro de 
Idiomas e Tecnologias-

 
CIT

 
2026, conforme instruções constantes na tela, no endereço 

http://www.pmna.ms.gov.br/
 

 
 

4.2.1. Cadastramento para Professor Temporário do Centro
 

de Idiomas e Tecnologias-
 

CIT 2026-
 

Profissional de Língua Espanhola.
 

https://forms.gle/Zj3vwUr6asRqLVbC9
 

 
4.3. Após preencher o formulário on-line, com os devidos anexos, o candidato deverá clicar na opção 

ENVIAR para a conclusão de sua inscrição.  
 

4.4 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte não se responsabilizará por inscrição 
realizada por terceiros, falha de computadores ou no envio, congestionamento de linha de comunicação, bem 
como quaisquer outros fatores de conectividade que impossibilitem a transferência de dados. 

 
4.5 O Processo de Cadastramento para professores temporários e Cadastro Reserva do Centro de 

Idiomas e Tecnologias-  CIT 2026  será coordenado pela Comissão designada por meio da Portaria Nº 07 de 
05 de  fevereiro  de 2026, publicada no Diário Oficial Nova Andradina- MS. 

 
 
 

5. DOS TÍTULOS  
 

5.1 O candidato ao processo de cadastramento para professores temporários para atuar no Centro de 
Idiomas e Tecnologias -  CIT  deverá atentar-se que, no ato da inscrição on-line, os títulos deverão ser anexados 
obrigatoriamente em formato PDF, frente e verso, em um único arquivo legível e sem rasuras, no local indicado 
para cada item. Não sendo necessária a autenticação dos referidos documentos. 

 

Parágrafo único:  Os documentos anexados que não estiverem de acordo com o inciso 5.1 serão 
anulados.  

 

5.2 O candidato que se inscrever para atuar no Centro de Idiomas e Tecnologias CIT, como professor 
de  Língua Espanhola deverá ter obrigatoriamente Licenciatura Plena em Letras com Habilitação Espanhol.  

 

5.3. O candidato deverá anexar Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso que comprove sua 
habilitação na área pretendida. 

 
 

5.4. Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de 
carga horária de mais de um título para o mesmo item.

 
 

5.5. Não serão aceitos documentos que não expressem com clareza o objetivo do evento, carga 
horária, conteúdo programático, registro e que não seja expressamente da área educacional.

 
 

5.6. Os títulos enviados serão de inteira responsabilidade do candidato, ficando a comissão 
examinadora do processo seletivo no direito de excluí-lo da seleção, caso sejam comprovadas informações 
inverídicas nos dados fornecidos, falsidade nos certificados apresentados ou a omissão de informações 
requeridas pela mesma.
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 5.7. Serão considerados válidos, para fins de contagem de pontuação, os títulos de curso de 
aperfeiçoamento apresentados e emitidos de fevereiro de 2021

 
até fevereiro de 2026.

 
 5.8. Após a efetivação da inscrição online, o candidato receberá no e-mail cadastrado cópia dos dados 

fornecidos com a confirmação da inscrição. 
 

 5.9. O prazo para o envio dos títulos respeitará rigorosamente o estabelecido no item 4.2, e o candidato 
que realizar a inscrição on-line e não anexar os títulos, pontuará zero na classificação final.

 
 6. DA PONTUAÇÃO 

 
 

6.1. A pontuação dos títulos obedecerá aos
 
seguintes critérios:

 
 

TÍTULOS  FORMA DE COMPROVAÇÃO N. DE 
TÍTULOS 

UNITÁRIO MÁXIMO 

 
 

a) Doutorado  

Certificado de conclusão de 
curso de pós-graduação Stricto 
Sensu em nível de Doutorado 
na área de educação ou;  
Cópia autenticada da Ata de 
Defesa.  

 
 
01 

 
 
35 

 
 
35 

 
 

b) Mestrado  

Certificado de conclusão de 
curso de pós-graduação Stricto 
Sensu em nível de Mestrado na 
área de educação ou;  
Cópia autenticada da Ata de 
Defesa.  

 
01 

 
25 

 
25 

 

c)Pós  

graduação  

Certificado ou declaração 
acompanhada  de histórico 
escolar de conclusão de curso, 
em  nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 
360 horas na área de educação 

 

02 
 

7,5 
 

15 

d) Cursos na 
área da 
educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 80 horas, 
realizado no intervalo de 
fevereiro de 2021

 
até fevereiro 

de 2026.
 

 

02
 

 

05
 

 

10
 

e) Cursos na 
área da 
educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 40 e máxima 
79 horas, realizado no intervalo 

 

02
 

 

03
 

 

06
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de

 
fevereiro de 2021

 
até 

fevereiro de 2026.
 

f) Cursos na área 
da educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 20 e máxima 
de 39 horas, realizado no 
intervalo de fevereiro de 2021

 
até fevereiro de 2026.

 

 02
 

 02
 

 04
 

 
 

g) Tempo de 
experiência 
Profissional  

Certidão atualizada de tempo de 
experiência profissional no 
magistério, com assinatura e 
carimbo do responsável pelo 
Recursos Humanos Prefeitura 
Municipal; ou Declaração 
atualizada de tempo de 
experiência profissional no 
magistério, com assinatura e 
carimbo do gestor da unidade 
escolar, devendo constar o 
período expresso em ano, mês 
e dias do serviço prestado, 
respeitando o calendário 
escolar.  
 
 

 
 
 
50 meses.  

 
0,1 por mês 
(período de 30 
dias) de 
efetivo 
exercício, 
considerando 
o ano letivo (10 
meses) 

 

 
 
05 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  100 

 

6.2. Os certificados de Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação na Área Educacional devem ser 
oriundos de instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC e possuírem carga 
horária mínima de 360 horas.  

 

6.3. Não será  contabilizado tempo de experiência profissional concomitante, ou seja, a soma de tempo 
em instituições diferentes no mesmo ano.

 
 

6.4. Para efeito de contagem de experiência profissional, o candidato deverá anexar declaração emitida 
pela Unidade Educacional Estadual ou Privada que conste data de início e término do contrato respeitando o 
calendário escolar. Os candidatos que possuam experiência profissional na

 
  

Rede Municipal de Ensino –
 
REME de Nova Andradina-MS, podem solicitar declaração de tempo de serviço 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Andradina-
 

MS.
 

 

6.5. Não será aceita declaração de experiência profissional que não esteja de acordo com o item 6.1
 

(g).
 

 

6.6. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja inferior ao requerido para as 
respectivas funções.
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 6.7. Para fins de pontuação, cada título será considerado uma única vez.

 
 6.8. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, 

curso preparatório, visita técnica, viagem cultural ou participações em eventos como colaborador/organizador. 
 

 6.9. Em caso de empate na classificação final, o desempate seguirá os seguintes critérios:
 

 a) Curso de pós-graduação, em nível de Doutorado na área específica;
 b)

 
Curso de pós-graduação, em nível de Mestrado na área específica;

 
c) Curso de pós-graduação, em nível de especialização na área específica;

 
d)

 
Maior tempo de experiência na função de professor na modalidade selecionada;

 
e) Tiver maior idade.

  
 
 7. DA SELEÇÃO  
 

7.1. O candidato ao Processo de Cadastramento para professores temporários e Cadastro Reserva – 
CIT (Centro de Idiomas e Tecnologias) será selecionado conforme a homologação do Cadastro, divulgado na 
página da prefeitura http://www.pmna.ms.gov.br/ e no Diário Oficial de Nova Andradina- MS, de acordo com 
a pontuação obtida, mediante comprovação documental de titulação e formação. 

 
 8. DA LOTAÇÃO  
 

8.1. Será convocado o candidato classificado no Resultado Final de acordo com o número de vagas 
que atenda às necessidades do Centro de Idiomas e Tecnologias - CIT, que deverá comparecer em dia e 
hora previamente agendados, após convocação em Edital próprio, que será publicado no Diário Oficial do 
Município.  

 
8.2. Não será atribuída ao candidato carga horária inferior a 11 horas, salvo por interesse da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  
 

8.3.  Caso o candidato não possa se apresentar no dia agendado para lotação, o mesmo poderá fazer 
uma Procuração Pública, observados os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a)  O representante legal deverá apresentar a documentação do candidato ao qual está representando, 
cópia legível de seu documento pessoal com foto, e a Procuração Pública, devidamente reconhecida firma 

em cartório, que lhe outorga poderes específicos para tal ato; 

b)  A documentação entregue e informações prestadas pelo Representante Legal são de total 
responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais equívocos ocasionados 
neste  ato.  

 

9. DOS IMPEDIMENTOS  
 

9.1. É vedada a convocação de candidato selecionado que se enquadrar em uma das condições 
abaixo:

 

a) Estiver afastado por motivo de licença médica da própria saúde ou para acompanhar pessoa da 
família, licença maternidade, licença para acompanhar cônjuge ou outras licenças;

 

b)
 

For ocupante de cargo ou emprego que implique em acumulação ilícita;
 

c)
 

Estiver aposentado por invalidez ou sob forma compulsória;
 

d)
 

Candidato que esteja respondendo ou possuir condenação administrativa, com trânsito em julgado;
 

e)
 

Servidor ocupante de cargo administrativo, salvo os permitidos em lei; 
 

f) Professor detentor de dois cargos, sendo um aposentado e um em efetivo exercício; 
 

g) Militar;
 

h) Professor com readaptação provisória ou definitiva;
 

i) O
 

nome não constar na classificação final deste processo seletivo.
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 10. DA CONTRATAÇÃO
 

 10.1. O candidato será convocado e contratado de acordo com a classificação final do Edital e com a 
necessidade existente do Centro de Idiomas e Tecnologias –

 
CIT.

 
 10.1.1. A Secretaria convocará o candidato através de Publicação em Diário Oficial do Município de 

Nova Andradina, ligação telefônica, SMS ou WhatsApp. O contato não sendo realizado com sucesso, o 
candidato deverá retornar em no máximo 24h, caso não o faça, o mesmo irá para o final da lista, sendo 
convocado o próximo.  

 
 

10.2. O candidato convocado deverá apresentar cópia legível e sem rasuras dos referidos documentos 
para a direção do Centro de Idiomas e Tecnologias –

 
CIT, para a qual será convocado, sendo :

 
 

a)
 
Diploma, Certificado de Conclusão ou Histórico Escolar (autenticado em cartório); 

 
b)  Registro Geral de Identificação –  RG;  
c)  Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d)  Título de eleitor com respectivo comprovante de quitação eleitoral da última eleição;  
e)  Estar quite com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 
f)  Documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal; 
g)  Comprovante de residência;  
h)  Certidão de nascimento ou casamento, ou ainda, de casamento com averbação quando divorciado; 
i)  Declaração de bens;  
j)  Declaração de acúmulo ou não de cargo e/ou função pública; 
k)  Comprovante de conta bancária (Caixa Econômica Federal), conveniado com a Prefeitura; 
l)  Atestado médico de boa saúde física e mental, emitido por Médico do Trabalho; 

 
m)  Comprovante de vacinação contra COVID-19 (2ª dose ou dose única); 
n)  Certidão Negativa de distribuição da Justiça Estadual, ações cíveis e criminais (Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça MS), no link: http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 ; 
o)  Certidão Negativa de distribuição da Justiça Federal, ações cíveis e criminais (abrangência- Tribunal 

Regional Federal da 3º Região), no link:  http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar . 
 

10.3. O candidato convocado deverá entregar as documentações necessárias constantes no item 10.2. 
no Centro de Idiomas e Tecnologias cabendo este, encamin har à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, para efetivar a contratação.  

 

10.4. O candidato selecionado para a função de professor, assim que contratado, receberá 
remuneração correspondente ao Nível II-  Classe “A” e proporcional à carga horária trabalhada.  

 

10.5. O termo de contrato explicitará a função a ser desempenhada, o prazo e as condições de rescisão, 
o valor e a forma de remuneração, os direitos e as obrigações do contratado, bem como a carga horária a ser 
cumprida. Caso haja atrasos no período letivo, os professores contratados obrigar-se-ão a compensar a carga 
horária da disciplina para a qual foi contratado. 

 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

 

11.1. A Dotação Orçamentaria deverá ser do exercício 2026, sendo:
 

Proj/Atv.: 2.023
 
–

 
Manter as Atividades da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte

 

Cód. Red.: 107
 

Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00
 

 

12. DA REVOGAÇÃO 
 

 

12.1. O professor terá sua convocação ou aulas complementares revogadas e contrato rescindido:
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 a)
 
Pelo afastamento ou licença médica (exceto licença gestante) acima de 30 (trinta) dias 
ininterruptos;

 b)
 
Quando não apresentar desempenho favorável na

 
regência de classe, comprovado mediante 

apresentação de relatório elaborado e assinado pela Direção do Centro de Idiomas e 
Tecnologias -

 
CIT;

 c)
 
A pedido próprio;

 d)
 
Quando houver extinção do posto de trabalho;

 e)
 
Por conveniência

 
administrativa.

 
 
 

13. DOS PRAZOS
 

 
13.1. A validade do Cadastro de Professor Temporário será até o último dia do Ano Escolar/202 6.

 
 

14.
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
14.1. O Resultado Final estará disponível no Diário Oficial do Município. O candidato terá 1 (um) dia 

útil  após o Resultado Final para apresentar recurso. O recurso deverá ser encaminhado através do email: 
 

cit.idiomasna@gmail.com  devidamente fundamentado com fatos e dados, que será analisado pela 
Comissão do Cadastro.  

 
14.2. Após análise dos recursos apresentados, caso houver, o Resultado Final será publicado no Diário 

Oficial do Município.  
 

14.3. A inscrição do candidato no Cadastro Reserva para Professor Temporário para ministrar aula no 
Centro de Idiomas e Tecnologias implicará na aceitação das disposições estabelecidas neste Edital, na 
legislação vigente e em outros instrumentos normativos que vierem a ser publicados. 

 
14.4. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato, revogada a convocação, caso se 

verifique alguma irregularidade nas declarações ou na documentação apresentada, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  

 

14.5. Quando o candidato for convocado para assumir a vaga oferecida e não aceitar, deverá assinar 
o termo de desistência sendo realocado para o final da lista de classificação. 

 

14.6. O candidato classificado deverá se apresentar para definir a lotação no Centro de Idiomas e 
Tecnologias -  CIT em data prevista no cronograma deste Edital, que será oficializada posteriormente, por 
meio de publicação no Diário Oficial de Nova Andradina-MS. 

 

14.7. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte através do Centro de Idiomas e 
Tecnologias, poderá a qualquer tempo, para efeito de análise e seleção, solicitar informações e/ou 
esclarecimentos aos inscritos neste Cadastro.  

 

14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
juntamente com a Procuradoria Geral do Município de Nova Andradina-

 
MS.

 
 
 

Nova Andradina/MS,
 

12
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

 
 

                                                                
Wagner Carlos Perigo

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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 ANEXO I
 CADASTRAMENTO PARA PROFESSORES TEMPORÁRIOS E CADASTRO RESERVA DO CENTRO DE 

IDIOMAS E TECNOLOGIAS-
 
CIT 2026

 Letras com Habilitação em Espanhol
 

 Antes de iniciar sua inscrição é de suma importância que o candidato leia o edital deste processo seletivo-
 EDITAL/SEMEC/Nº

 
 E-mail:______________________________________________________________________

 Nome Completo:______________________________________________________________
 

E-mail: _____________________________________________________________________
 

Fone/ Celular: ________________________________________________________________
 

RG/órgão Expedidor:__ ________________________________________________________
 

CPF: _______________________________________________________________________
 

Data de Nascimento: _____/ ______/______  
Endereço/ Nº: ________________________________________________________________ 
Bairro: ______________________________________________________________________ 
Cidade: _____________________________  

 
Anexo de títulos  

 
Os títulos deverão ser anexados OBRIGATORIAMENTE em formato PDF, frente e verso, em um único arquivo 
legível e sem rasuras, não podendo exceder o tamanho de 1MB. 
Serão somente aceitos título emitidos nos últimos 05 (cinco) anos, sendo de fevereiro de 2021 até fevereiro 
de 2026, na área educacional, não sendo aceitos certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço 
voluntário, curso preparatório, visita técnica, viagem cultural ou participações em eventos como 
colaborador/organizador,  conforme previsto no item 6.8 do Edital. 

 
-  Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso - Letras com Habilitação em Espanhol. (anexar arquivo) 

 

-  Certificado de conclusão de curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado na área de 
educação ou Cópia autenticada da Ata de Defesa.  

35 (trinta e cinco) pontos, máximo 01certificado. Total de pontos: 35 (trinta e cinco).  

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.  

Certificado-  (anexar arquivo)  
 

-  Certificado de conclusão de curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado na área de 
educação ou Cópia autenticada da Ata de Defesa.  

25 (vinte e cinco) pontos,  máximo 01certificado. Total de pontos: 25 (vinte e cinco). 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.  

Certificado-  (anexar arquivo)  
 

-
 
Certificado ou Declaração acompanhado de histórico escolar de conclusão de curso, em nível de 

Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área de educação.
 

7,5 (sete e meio) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 15 (quinze).
 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.
 

Certificado 1 -
 
(anexar arquivo)

 

Certificado 2 -
 
(anexar arquivo)

 
 

-
 

Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento na área da educação, com carga horária mínima de 
80 horas, realizado no intervalo de

 
fevereiro de 2021

 
até fevereiro de 2026.

 

05 (cinco) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 10 ( dez).
 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.
 

Certificado 01. Carga horária a partir de 80 horas. (anexar arquivo)
 

Certificado 02. Carga horária a partir de 80 horas. (anexar arquivo)
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 -
 

Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento na área da educação, com carga horária mínima de 
40 e máxima 79 horas, realizado no intervalo de

 
fevereiro de 2021

 
até fevereiro de 2026.

 03 (três) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 06 (seis).
 *Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

 
 

Certificado 01. Carga horária de 40 até 79 horas. (anexar arquivo)
 

 
Certificado 02. Carga horária de 40 até 79 horas. (anexar arquivo)

 
 -
 

Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento na área da educação, com carga horária mínima de 
20 e máxima de 39 horas, realizado no intervalo de

 
fevereiro de 2021

 
até fevereiro de 2026.

 
02(dois) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 04(quatro).

 
*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

 
 

Certificado 01. Carga horária de 20 até 39 horas.
 
(anexar arquivo)

 
 

Certificado 02. Carga horária de 20 até 39 horas. (anexar arquivo)
 

 
-  Certidão atualizada de tempo de experiência profissional no magistério, com assinatura e carimbo do 
responsável pelo Recursos Humanos Prefeitura Municipal; ou Declaração atualizada de tempo de experiência 
profissional no magistério, com assinatura e carimbo do gestor da unidade escolar, devendo constar o período 
expresso em ano, mês e dias do serviço prestado, respeitando o calendário escolar. 
0,1 por mês (período de 30  dias) de efetivo exercício, considerando o ano letivo (10 meses), sendo permitido 
50 meses.  Total de pontos: 05 (cinco).  
*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.  
Certidão (anexar arquivo)  

 
Confira o regulamento do edital no seguinte endereço http://www.pmna.ms.gov.br/ 
Li e concordo com o regulamento do EDITAL Nº 09/2026  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA REDE ESTADUAL 
E PRIVADA 

 
 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
 

 

Declaro,
   

para
   

os
   

devidos
   

fins,
   

que o
 

(a)
  

 
senhor (a) 

 

____________________________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, exerceu atividade profissional 
na empresa/escola _____________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 
______________________, situada no endereço 
______________________________________________________, no município de ________________, no 
Cargo de Profissional da Educação -

 
Professor, nos períodos de:

 
 

____/____/____ a ____/____/____
 



127

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira

 ____/____/____ a ____/____/____
 ____/____/____ a ____/____/____
 ____/____/____ a ____/____/____
 ____/____/____ a ____/____/____
 

 
 
 

 ___________________, ____ de _______________ de 2026.
 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Empregador/Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                              CRONOGRAMA 
 
 

Inscrições e Inserção dos Títulos Online  
 

13 a 20 de fevereiro de 2026 
 

Publicação do Resultado Preliminar  Previsão 24 de fevereiro de 2026 

Prazo para Recurso
 

Dia 25
 
de fevereiro de 2026

 

Publicação do Resultado Final
 

Dia 26
 
de fevereiro de 2026

 

Lotação
 

Dia 27 de fevereiro
 

de 2026
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente criado pela Lei 

Municipal  nº 1.112, de 19  de Março de 2013 inscrito sob CNPJ 19.000.970/0001-15 com 

sede na  Avenida  Antônio  Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Paço Municipal, é unidade 

orçamentária  integrante  da administração direta do Município de Nova Andradina, gerido 

administrativamente  pelo Conselho Municipal do Diretos da Criança e Adolescente e 

subordinado operacionalmente a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

com o objetivo de facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente.  

As  demonstrações  que  compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em  consonância  com  os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de 

Direito  Financeiro  para a  elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da Lei 

Complementar  nº  101/2000,  que estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a  responsabilidade  na  gestão  fiscal, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

–  MCASP  –  10ª Edição,  publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, das Normas 

Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16), que regulamentam 

o  assunto,  bem  como  das  Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Mato  Grosso  do  Sul.  

As demonstrações  contábeis foram  elaboradas com base nos dados da 

execução  orçamentária, financeira e patrimonial extraídos do sistema 

informatizado  do Município que abrange o Poder Executivo, Poder Legislativo 

e  RPPS.  A  base  documental para elaboração das demonstrações, estarão 

disponíveis  de  forma  física em arquivos no setor de contabilidade do Município, 

conforme  resolução TCE -MS n.º 273, de 18 de dezembro de 2025. 
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As notas explicativas  fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações  relevantes e  complementares à estas, de maneira mais clara e 

compreensível,  de  modo  a  facilitar o acesso à informação pelos diversos usuários. Tanto 

as  Demonstrações  Contábeis  e  suas respectivas notas explicativas estarão disponíveis 

no     Diário Oficial      do     Município     de     Nova     Andradina.  

Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 

 

As  demonstrações  contábeis foram elaboradas em consonância com os 

dispositivos  da  Lei  nº  4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, 

também,  as  Normas  Brasileiras  de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBCT SP) 

do Conselho  Federal de  Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público  -  MCASP  –  11º  Edição da Secretaria do Tesouro Nacional e demais 

normativos vigentes.  

As  estruturas  e  a  composição das demonstrações contábeis estão de acordo 

com  as  bases  propostas  pelas  práticas contábeis brasileiras, são compostas por: 

I.        Balanço  Patrimonial (BP); 

II.      Demonstração  das Variações Patrimoniais (DVP); 

III.     Balanço  Orçamentário (BO); 

IV.     Balanço  Financeiro (BF); 

V.      Demonstração  da Dívida Flutuante; 

VI.     Demonstração  dos Fluxos de Caixa (DFC); 

Resumo  das  Principais Políticas Contábeis 

 

Principais   critérios   e   políticas   contábeis   adotados   na   elaboração   das 

Demonstrações  Contábeis,  tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do 

MCASP:  

•  Moeda  funcional – A moeda funcional utilizada para o 

reconhecimento, mensuração e a evidenciação das demonstrações 

contábeis  é  o  real. 
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•  Caixa  e  Equivalentes de Caixa – Inclui dinheiro em contas bancárias 

e aplicações de  liquidez imediata.  Estão mensurados ou avaliados pelo 

valor  original,  acrescido dos rendimentos auferidos até a data do 

encerramento  do Balanço Patrimonial. 

•  Investimentos  e  aplicações  temporárias  de  Curto  Prazo  –  são  as 

aplicações  de  recursos em diversos fundos de investimento. 

•  Estoques  –   Compreendem  os  materiais  em  almoxarifado  para  o 

desenvolvimento das atividades diárias da entidade. Na entrada, esses 

materiais  são  avaliados pelo valor de aquisição. 

•  Imobilizado  –   É  composto  pelos  bens  móveis  e  imóveis  de  

cada entidade.  É reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição, e 

após o reconhecimento inicial os bens ficam sujeitos à depreciação. 

•  Depreciação  dos bens móveis – O método de cálculo da depreciação 

é feito  conforme Decreto Municipal nº 1.600/2015 em face de 

determinações  contidas nas Portarias STN nº 828/2011, 753/2012 e 

548/2015,  em  atendimento às NBCASP e as Resoluções nº 1.136/2008 

e  1.137/2008  do Conselho Federal de Contabilidade. 

•  Passivo  circulante e não circulante – obrigações de curto prazo que são 

evidenciadas  por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 

quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações 

monetárias e juros ocorridas até a data das demonstrações contábeis. O 

passivo circulante é composto por obrigações trabalhistas, 

previdenciárias  e assistenciais a pagar; fornecedores e contas a pagar e 

demais obrigações a pagar no curto prazo. O passivo não circulante é 

composto pelas obrigações a serem pagas a longo prazo. 

•  Demonstração  das  Variações  Patrimoniais:  é  apurado  o Resultado 

Patrimonial,  confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas 

com  as  Variações Patrimoniais Diminutivas, se o resultado for positivo 

teremos o  Superávit Patrimonial, caso contrário será Déficit 

Patrimonial.  
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•  Balanço  Orçamentário: é apurado o Resultado Orçamentário, onde do 

valor  da  coluna Receitas Realizadas é subtraído as Despesas 

Empenhadas,  se for positivo teremos o Superávit Orçamentário e caso 

contrário será  Déficit Orçamentário. 

•  Balanço  Financeiro e Demonstração do Fluxo de Caixa: é apurado o 

Resultado  Financeiro confrontando com o Saldo Anterior, se for 

positivo  será  um Superávit Financeiro e caso contrário um Déficit 

Financeiro.  Esta apuração no Resultado Financeiro não se confunde 

com  a  apuração feita no Balanço Patrimonial entre os Ativos 

Financeiros  e  os Passivos Financeiros, este se superávit é inclusive fonte 

para  abertura  de créditos adicionais. 

 

Plano  de  Implantação  dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 

A  Portaria  STN  nº 548/2015 dispõe sobre os prazos limites de adoção dos 

procedimentos  contábeis  patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação. Na referida 

portaria  foi  aprovado o  Plano de  Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

(PIPCP),  com  os  procedimentos  definidos na Portaria STN nº 634/2013, e as regras 

aplicáveis  descritas  no  MCASP.  Este processo visa a adoção de regras e 

procedimentos  contábeis  sob  uma mesma base conceitual visando a comparabilidade da 

situação  econômico-financeira  de vários países ou de entidades do setor público nacionais 

e/ou  internacionais.  

O  Município  de  Nova  Andradina está trabalhando na readequação dos sistemas 

de  modo  a  garantir  a  convergência aos padrões internacionais de contabilidade, bem 

como  para  atender  os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais  –  PIPCP,  conforme  determina a Portaria STN nº 548/2015 para municípios 

com  menos  de  50  mil  habitantes.  
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 CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com o MCASP, 

instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Os registros obedecem ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64. 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12 

O Balanço Orçamentário é uma demonstração contábil que compreende o 

quadro de Execução Orçamentária das Receitas por categoria econômica onde são 

apresentadas a previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas no período e o 

saldo que representa a diferença entre as receitas previstas e realizadas. Também compõe 

o Balanço Orçamentário o quadro de Despesa Orçamentária detalhado por categoria 

econômica, apresenta a dotação inicial, dotação atualizada caso haja a ocorrência de 

crédito adicional, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas realizadas no período e o 

saldo existente na dotação orçamentária.  

A Receita inicial prevista na LOA para o FMDCA foi de R$ 40.000,00 e a receita 

arrecadada  no exercício foi de R$ 48.084,01. A despesa fixada foi de R$ 40.000,00, e no 

período houve  despesas empenhadas, liquidadas e pagas de R$ 7.916,89 conforme 

demonstrado a seguir:   

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS    

Previsão Inicial da Receita  40.000,00 

Previsão Atualizada  40.000,00 

Receita Realizada  48.084,01 
 

DESPESAS  
  

Dotação Inicial  40.000,00 

Créditos Adicionais            0,00 

Dotação atualizada           0,00 
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Despesas Empenhadas  7.916,89 
Despesas Liquidadas  7.916,89 
Despesas Pagas  7.916,89 
  

 

1.1-O regime orçamentário e o critério de classificação adotados no orçamento 
aprovado  

Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas.  As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

despesas obedecerá aos parâmetros de distinção entre material permanente e de consumo. 

1.2-Detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, 
suplementar, especial e extraordinário) 

 Não Houve.  
 

1.3-Utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais e 
extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário; 

O  superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e passivo financeiro , não foram 

utilizados recursos de Superávit.  

1.4-Atualizações monetárias  autorizadas por lei, efetuadas antes e após a data da 
publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita orçamentária 

 

Não houve atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após 

da publicação da LOA.  

1.5-Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a 

pagar processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados 

liquidados separadamente;  

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios 

anteriores. Ou seja, pertencem a  exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo 

empenho, de forma que nos seguintes serão consideradas extraorçamentárias. O 
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Município mantém o controle dos restos a pagar processados e não processados 

liquidados separadamente.  

 

BALANÇO FINANCEIRO – ANEXO 13 

Receitas e Despesas orçamentárias 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. O saldo 

financeiro inicial para  o exercício foi de R$ 182.766,60 somado ao ingresso de receitas 

de R$ 48.084,01  menos a despesa executada de R$ 7.916,89 totalizam o montante em 

caixa de  R$  222.933,72.   

 Saldo em Espécie  

O saldo em conta bancária vincula ao FMDCA resultante do exercício anterior 

foi  de R$ 182.766,60  e  saldo em espécie para o exercício seguinte é de R$ 222.933,72.  

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Portanto, o resultado 

financeiro  no exercício de 2025 evidenciado no Balanço Financeiro foi de Superavit 

Financeiro de R$ 40.167,12  e corresponde à variação das disponibilidades no final do ano 

e no início do ano.  

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

DESCRIÇÃO  Saldo em 31/12/2025 Saldo em 31/12/2024 

(+) Saldo em Espécie  para o Exercício Seguinte   R$              222.933,72   R$              182.766,60   

(-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior   R$               182.766,60    R$               149.034,61   

Resultado Financeiro do Exercício   R$               40.167,12  R$               33.731,99 

 

 BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de 

dezembro de 2025. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 
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dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são  registrados em conta de compensação. 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento, através da análise dos caixas e 

equivalentes de caixa e imobilizado.  

Ativo Circulante –  Caixa, Equivalentes de Caixa, Estoque e Imobilizado 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança, ou seja, são contas que possuem maior capacidade de conversão 

em moeda.  Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade com os 

registros contábeis e bancários.  O saldo das disposições bancárias em 31 de dezembro de 

2025  é de R$ 222.933,72.  

Quadros Ativo e Passivo Financeiro 

O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores em bancos e demais 

créditos e valores a curto  prazo, totalizando R$ 222.933,72.  

O Passivo Financeiro compreende as obrigações com fornecedores inscritos em 

restos a pagar processados e não processados, os depósitos consignados, e cauções, porém 

não ficou saldo de passivo financeiro para o exercício.  

 Patrimônio Líquido  

O resultado do Patrimônio Líquido acumulado no exercício foi de R$ 

222.933,72, este valor é representado pela soma do resultado do exercício atual com o 

resultado de exercícios anteriores.  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS –Anexo 15 

De acordo com a Lei Federal n° 4.320/64 e a NBCT T 16.6, a Demonstração das 

Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas e as variações qualitativas 

decorrentes da execução orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício. 
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As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes 

de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem 

afetar o patrimônio líquido.  

As variações patrimoniais aumentativas se deram em R$ 48.084,01 e as 

variações patrimoniais diminutivas em R$ 7.916,89. Logo, o Resultado Patrimonial 

apurado no exercício foi um superavit patrimonial de R$ 40.167,12. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Descrição Valor % 

Remuneração depósitos bancários  R$   20.327,77 42,28 

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  R$ 27.756,24 57,72 

   R$ 48.084,01  100 

 

As Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas representam o maior percentual de 

valor entre as VPAs,  totalizando 57,72 % das receitas arrecadadas os valores são 

referentes  aos repasses recebidos pela Receita Federal na Declaração de imposto de renda.  

 

Variações Patrimoniais Diminutivas 

Descrição Valor % 

Serviços   R$   7.916,89 100 

   R$ 7.916,89  100 

 

As variações patrimoniais diminutiva foram de R$ 7.916,89 referente a   contratação de 

empresa especializada em aquisição de passagens aéreas para o encaminhamento de 

adolescentes ao núcleo familiar no município de rio branco- acre, sob supervisão de um 

técnico para o translado.  (PM-ADM-2025/3673). 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – Anexo 18 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades 

operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde 

a diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis. 

 Fluxos de caixa das atividades Operacionais  

Tipo de Fluxo  2025 2024 Variação 

Fluxo de Caixa liq. A�v. Operacionais   R$     40.167,12   R$ 33.731,99 R$ 6.435,13   

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais receitas com aplicação 

bancária,  transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções e outros 

ingressos de receita, apresentando no exercício. Os desembolsos representam as despesas 

orçamentárias pagas no exercício bem como pagamento de restos a pagar de exercícios 

anteriores. No  exercício  de 2025 o fluxo das atividades operacionais apresentou uma 

variação de R$ 6.435,13.  

 Fluxo de caixa das atividades de Investimento  

No período  a entidade não desenvolveu atividades de investimento.   

Fluxo de caixa das atividades de Financiamento  

No período a entidade não desenvolveu atividades de financiamento. 

Apuração do Fluxo de caixa do período  

A apuração do fluxo de caixa do p eríodo apresentou uma geração líquida de 

Caixa e Equivalentes superavitária de R$ 40.167,12 que correspondem a diferença entre 

saldos iniciais e finais de caixa e equivalentes. 
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –
 
CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –
 
MS –

 
CEP –

 
79750-000

 

CONTABILIDADE   –
    

FONE –
 
(067)-3441-1250  -

      
Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br
 
e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 

 
 

Conciliação do saldo de Caixa e equivalente de Caixa com o valor 

apresentado no Balanço Patrimonial. 

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa  

Geração Liquida Caixa e Equivalente de Caixa  40.167,12 

Caixa Equivalente. Caixa Inicial   182.766,60 

Caixa Equivalente. Caixa Final   222.933,72 

 

Balanço Patrimonial  

Patrimônio Líquido Inicial   182.766,60 

Resultado do Exercício      40.167,12 

Patrimônio Liquido   222.933,72 

 

O saldo de  Caixa e Equivalentes de Caixa apresentado no Balanço Patrimonial em 31/12 

está conciliado com a Demonstração dos Fluxos de Caixa. O saldo inicial de R$ 

182.766,60, acrescido da  geração líquida de caixa no exercício no valor de R$ 

40.167,12, resultou em saldo final de  R$ 222.933,72, valor que corresponde ao 

Patrimônio Líquido Final evidenciado no Balanço Patrimonial. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 

apresentadas nas Demonstrações Contábeis, bem como os resultados do período de 

janeiro  a dezembro  exercício financeiro de 2025, buscando o máximo de transparência 

aos usuários das informações.  As notas explicativas são parte integrante das 

demonstrações contábeis.  

 

Nova Andradina, 10 de fevereiro de 2026. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 1 2

2025

/

Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

Receita Orçamentária (I) 48.084,01

Recursos Não Vinculados 0,00

7.916,89

Recursos Não Vinculados 0,00

Despesa Orçamentária (VII)

0,00

4.403,7238.135,71

0,00

4.403,72Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 7.916,89Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)48.084,01 38.135,71

Demais Vinculações Legais

Recursos Vinculados a Fundos 48.084,01 38.135,71

Demais Vinculações Legais

Recursos Vinculados a Fundos 7.916,89 4.403,72

48.084,01 38.135,71 4.403,727.916,89

0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,000,00Recursos Vinculados ao RPPS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Transferências Financeiras Recebidas Independentes de Execução

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

Transferências Financeiras Concedidas Independentes de Execução 0,00

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária

Transferências Financeiras Concedidas (VIII)

0,00 0,000,00 0,00Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPSTransferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS

0,00

0,00Outras Movimentações Financeiras Recebidas (III)

0,00

0,00Desbloqueios de Valores em Caixa 0,00

Resgates de Investimentos e Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Bloqueios de Valores em Caixa

0,00

0,00

Outras Movimentações Financeiras (IX)

Transferências de Investimentos e Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Pagamentos de Restos a Pagar Processados

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

Pagamentos Extraorçamentários (X)

Outros Pagamentos Extraorçamentários

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

0,00

Recebimentos Extraorçamentários (IV)

0,00

0,00

0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Inscrição de Restos a Pagar Processados

0,00

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)

Total (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI)

149.034,61

187.170,32

182.766,60

149.034,61 Saldo para o Exercício Seguinte (XI)

187.170,32

222.933,72

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa RPPSCaixa e Equivalentes de Caixa RPPS

222.933,72

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

182.766,60

182.766,60

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)

Saldo do Exercício Anterior (V)

230.850,61230.850,61

182.766,60

TOTAL (VI) = (I + II + III + IV + V)

0,000,000,000,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:27:48. Protocolo: c4989e91-5939-4b2f-a824-86afd9ed38f4

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 2 2

2025

/

Exercício de

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:27:48. Protocolo: c4989e91-5939-4b2f-a824-86afd9ed38f4
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ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA
Até o Mês: Dezembro

Exercício de 2025MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

Balanço Patrimonial - Anexo 14

Página: 1 / 1

ATIVO

Exercício AnteriorExercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 182.766,60222.933,72

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 182.766,60222.933,72

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 222.933,72 182.766,60

      RESULTADOS ACUMULADOS 222.933,72 182.766,60

222.933,72 182.766,60

222.933,72 182.766,60

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO (I)

ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO (II)

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II)

Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

222.933,72

222.933,72

222.933,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

182.766,60

182.766,60

182.766,60

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Exercício AnteriorExercício Atual

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

DIREITOS CONTRATUAIS

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

40.167,12 33.731,9917590000  -  RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

182.766,60 149.034,6127590000  -  RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

TOTAL POR FONTES DE RECURSOS 222.933,72

Exercício Atual Exercício Anterior

182.766,60

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:28:50. Protocolo: f72c0861-ec25-44cc-abcd-edd4a39cafad
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FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA Exercício de 2025

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Período: Janeiro a DezembroAnexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

0,00

0,00

0,00    Restos a Pagar Processados

0,00 0,00

0,00

    Restos a Pagar Não Processados

0,00

RESTOS A PAGAR 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

0,00DEPÓSITOS 0,00 0,000,00

0,000,00 0,000,00TOTAL GERAL

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:32:51. Protocolo: 5176a8c1-3a8b-446c-af23-b28cfdd0793b
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FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

Página:

Exercício de 2025

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 48.084,01 38.135,71

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

  Receita de Contribuições 0,00 0,00

  Receita Patrimonial 0,00 12.622,31

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita Serviços 0,00 0,00

  Remuneração das Disponibilidades 20.327,77 0,00

  Outras Receitas/Ingressos Operacionais 27.756,24 25.513,40

  Transferências recebidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      da União 0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      de Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Desembolsos 7.916,89 4.403,72

  Pessoal e demais despesas 7.916,89 4.403,72

    Legislativa 0,00 0,00

    Judiciária 0,00 0,00

    Essencial à Justiça 0,00 0,00

    Administração 0,00 0,00

    Defesa Nacional 0,00 0,00

    Segurança Pública 0,00 0,00

    Relações Exteriores 0,00 0,00

    Assistência Social 7.916,89 4.403,72

    Previdência Social 0,00 0,00

    Saúde 0,00 0,00

    Trabalho 0,00 0,00

    Educação 0,00 0,00

    Cultura 0,00 0,00

    Direitos da Cidadania 0,00 0,00

    Urbanismo 0,00 0,00

    Habitação 0,00 0,00

    Saneamento 0,00 0,00

    Gestão Ambiental 0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

    Agricultura 0,00 0,00

    Organização Agrária 0,00 0,00

    Indústria 0,00 0,00

    Comércio e Serviços 0,00 0,00

    Comunicações 0,00 0,00

    Energia 0,00 0,00

    Transporte 0,00 0,00

    Desporto e Lazer 0,00 0,00

    Encargos Especiais 0,00 0,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

  Transferências concedidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      a União 0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      a Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:33:22. Protocolo: c538a62a-e9dd-40e4-a7c3-e5ec3839a484
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FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

Página:

Exercício de 2025

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidades(s): FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA

  Outros desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I)Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I) 40.167,12 33.731,99

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Alienação de bens 0,00 0,00

  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Aquisição de ativo não circulante 0,00 0,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II)Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integração do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

  Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 40.167,12 33.731,99

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 182.766,60 149.034,61

Caixa e Equivalentes de caixa final 222.933,72 182.766,60

Nota(s) Explicativa(s):

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 22/01/2026, às 12:33:22. Protocolo: c538a62a-e9dd-40e4-a7c3-e5ec3839a484



144

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



145

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



146

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



147

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



148

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



149

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



150

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



151

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



152

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



153

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



154

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



155

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



156

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



157

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



158

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



159

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



160

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



161

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



162

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



163

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



164

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



165

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



166

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



167

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



168

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



169

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



170

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



171

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



172

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



173

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



174

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



175

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



176

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



177

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



178

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



179

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



180

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



181

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



182

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



183

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



184

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



185

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



186

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



187

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



188

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



189

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



190

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



191

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



192

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



193

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



194

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



195

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



196

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



197

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



198

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



199

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira



200

Ano: X - N°2247 11 de fevereiro 2026, quarta-feira

  

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2026/01040

 

Inexigibilidade

 

de Licitação n.º 04/2026. 

 

1.

 

Adoto a justificativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer 

jurídico

 

nº , bem como em decorrência da justificativa, onde verificou- se que a referida 

Inexigibilidade

 

de Licitação nº 04/2026, tem sustentação Artigo 74 da

 

Lei Federal 14.133, de 

1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente “ Contratação de empresa 

jurídica para a realização de Espetáculos Cênico Musical com Trupe Teatro de Brincar para 

atender os seguintes eventos, cumprindo as metas do plano municipal da primeira infância:”, de 

acordo com o DFD siga PM-CIN-2026/00512
 
bem como a Solicitação n.º 15 /2026 d a Secretaria 

Municipal de Saúde. Justificamos como Inexigibilidade de Licitação (Artigo 74, inciso II
 

da
 

Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às fls. 124
 

a 145
 

do referido processo.
 

3.  Favorecidas:  

 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 80 .000,00 ( oitenta mil reais), em favor da empresa 

RANDRYER JEFFERSON ORTIZ DUIM- CNPJ:  54.351.112/0001-16 

4. LOCALIZAÇÃO DO EVENTO : 
  

LOCAL DETERMINADO PELA SEMEC, NO DISTRITO DE NOVA 

CASA VERDE E MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS.  

5. DOT. ORÇAMENT. - 2048 - MANTER AS ATIV. DA PRIM. INFÂNCIA NA EDUC. INFANTIL

 

Elemento de Despesa

 

- 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

 

- 1.500.1001 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

Cód. Reduzido

 

– 117

 
 

.6. Prazo de execução:  em

 

até 05 (cinco) dias. 

 

7. Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 
 
 

_________________________________

 

WAGNER CARLOS PERIGO

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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